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INVESTIGAÇÃO DE PASSIVO AMBIENTAL NO LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL MORADA DOS SONHOS NO MUNICÍPIO DE  

NIQUELÂNDIA-GO 

Emanuel Pinheiro de Faria 1;  
Orientadora: Ma. Adriana Sousa Nascimento Ávila 

2
;  

 

Resumo: A Prefeitura Municipal de Niquelândia-GO, em 2009 realizou a doação 

de 31 lotes no “Residencial Morada dos Sonhos” à famílias carentes do 

município. O terreno do loteamento era anteriormente pertencente à Prefeitura 

Municipal e havia sido utilizado no passado como depósito de lixo municipal. O 

Ministério Público solicitou por meio de recomendação legal que a prefeitura 

realocasse os moradores do referido loteamento e arcasse com todos os custos 

e respectivas indenizações, porém, a prefeitura contesta tal recomendação por 

meio de parecer técnico que atesta não haver contaminação que ofereça riscos 

à saúde dos moradores. A análise deste caso por meio de seu histórico, bem 

como os resultados de análises laboratoriais obtidos é de suma importância para 

esclarecer o desenrolar do processo e elucidar qualquer que seja a posição final 

do Ministério Público. O objetivo geral do trabalho foi investigar e avaliar os 

documentos pertinentes ao processo nº. 2009005040 do Ministério Público que 

trata da situação do loteamento, verificar os documentos apresentados pela 

Secretaria de Meio Ambiente de Niquelândia (SEMMA) em defesa desse 

loteamento e avaliar os demais passivos ambientais enfrentados pelos 

moradores locais.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Loteamento. Lixão. Passivo Ambiental.  

1
 Tecnólogo de Minas. Email: Emanuel.pinheiro91@gmail.com  

2 
Geógrafa. Mestre em Geografia pela Universidade Federal de Goiás. Docente da Faculdade 

Católica de Anápolis. Email: adrianasousa@catolicadeanapolis.edu.br 

 

1 Introdução  

É notório ainda que nem sempre há instituição de políticas públicas na 

esfera municipal, voltadas à resolução desta problemática. Contudo, angariando 

uma medida assistencial, a Prefeitura Municipal de Niquelândia, município 

localizado na região norte do estado de Goiás, publicou no ano de 2009 um 
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decreto que destinava uma área pública à construção de um loteamento que 

seria objeto de doação a famílias carentes do município. 

Segundo o Memorial de Caracterização do Loteamento, em 2011 esta 

área foi destinada pela Prefeitura a 31 famílias menos favorecidas, com o intuito 

de ocupação (SILVA, 2009). Contudo, segundo observância do Ministério 

Público, entre os anos de 1987 e 1999, a área do loteamento era destinada ao 

depósito de lixo municipal, ou seja, tratava-se de um lixão. Apesar de relatos de 

pessoas que viviam na região naquela época afirmarem que o período em que 

essa área era destinada a disposição de lixo era somente entre 1991 e 1997, 

segundo a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (N° 6.766/ 79) não é permitido o 

loteamento de áreas que tenham sido aterrados com material nocivo a saúde 

pública, sem que sejam previamente sanados.  

Nesse sentido, o objetivo geral do presente trabalho é investigar e avaliar 

os documentos pertinentes ao processo nº. 2009005040 do Ministério Público 

que trata da situação do loteamento “Residencial Morada dos Sonhos”, verificar 

os documentos apresentados pela Secretaria de Meio Ambiente de Niquelândia 

(SEMMA) em defesa desse loteamento e avaliar os demais passivos ambientais 

existentes, haja vista que já existe habitação no local. 

Diante de toda a problemática relacionada ao loteamento, e ainda pelo 

fato dos moradores não possuírem representação neste embate que se deu a 

importância deste trabalho, pois se acredita que este possa esclarecer os 

entraves firmados entre Ministério Público e Prefeitura, direcionando assim as 

ações dos próprios moradores que por sua vez devem pressionar os órgãos 

envolvidos para que possam ter acesso à infraestrutura urbana que lhes é de 

direito. 

2 Consumismo e geração de lixo 

O crescimento populacional alterou e altera o planeta, isto ocorre porque 

há a interação do homem com o meio e estas alterações, desmatam e causam 

impactos ambientais que em muitos casos estão associados ao descarte 

inadequado de lixo (MUCELLIN; BELLINI, 2008). Na pré-história o lixo era 

gerado em escalas menores comparadas a civilização atual. Após a revolução 



 
 
 

5 
 

industrial houve crescimento exponencial no consumo de produtos e 

consequentemente na produção de lixo. (MONTE-MÓR, 2014). 

Com o decorrer dos anos, a problemática da poluição é negligenciada e 

considerada dentro da normalidade. Entretanto a disposição inadequada do lixo, 

os “lixões”, se expandiram e promoveram alterações que afetaram a qualidade 

do meio ambiente. (MUCELLIN; BELLINI, 2008). Lixões são áreas nas quais não 

há o tratamento adequado para o lixo, ou seja, impróprios e contrários aos 

aterros sanitários nos quais há adequação. Dentre os problemas provenientes 

dos lixões estão à emissão de metano e a produção de chorume, líquido escuro 

proveniente da junção entre a água da chuva e lixo em decomposição 

potencialmente poluidor que contamina solos e águas subterrâneas (CUNHA; 

GUERRA 2013). 

A Lei Federal 6938/81 define poluição como “toda alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas que possa constituir prejuízo à 

saúde, à segurança e ao bem estar das populações e ainda comprometer a biota 

e a utilização dos recursos para fins comerciais, industriais e recreativos”. Sob o 

aspecto biológico, poluição ocorre quando compostos ou micro-organismos 

indesejáveis penetram em um ambiente, alterando propriedades físicas e 

químicas colocando em perigo o equilíbrio da composição e distribuição das 

populações.  

Poluir significa: sujar, macular, manchar (polluere e pollutus = latim), 

poluição é o ato ou efeito de poluição, e a poluição causa impacto ambiental 

(CUNHA; GUERRA, 2013). Em lixões podem ser emitidos gases tóxicos para 

atmosfera ou acumulam-se no subsolo. Entre 2000 e 2008 havia um alto 

percentual de lixo lançado em lixão comparado ao lançamento em aterros. 

Poluentes também podem ser emitidos com a incineração de lixo sem 

maquinaria adequada (PEREIRA et al., 2013).  

Geralmente os lixões são “implantados” em áreas distantes das áreas 

centrais das cidades e ao serem desativados ou outras áreas de depósito de lixo 

serem destinadas, as áreas passam a ser ocupadas por moradores de baixa 

classe econômica em ocupação ilegal (AMARAL, 2012). Mas ainda assim, há o 

lixo orgânico que a princípio não tem mais utilidade que por processo de 

compostagem pode ser um importante instrumento agrícola associado a outros 

tratamentos corretivos de solo, e em solo latossolo aumenta as propriedades 
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químicas do solo e consequentemente favorece a agricultura (OLIVEIRA; et al., 

2002). 

Reaproveitamento de lixo é uma tendência, mas está em processo de 

amadurecimento e requer investimento. A quantidade de lixo produzida nas 

cidades é maior que os locais estabelecidos para a deposição do lixo e menor 

ainda é o número de locais definidos e em que haverá tratamento adequado 

para os resíduos recebidos (BARROS et al, 2004). Há uma deficiência na coleta 

de lixo nas cidades, por parte da gestão pública. Mas, além disto, há a cultura da 

população de desrespeito com o meio ambiente. A maioria das pessoas 

descarta o lixo em qualquer lugar, lotes vazios, margens de cursos d´água, 

estradas ou rua. Desconsiderando os impactos que os descartes causarão como 

a poluição e assoreamento dos rios, mortandade de animais que ficam 

asfixiados ou são cortados por lixo, além de formarem criadouros de insetos e 

outros animais transmissores e vetores de doenças (BARROS et al, 2004). 

Na maioria das áreas que já foram depósito de lixo, e posteriormente 

foram utilizadas para construção de moradias e espaços e lazer, constataram-se 

problemas como a proliferação de doenças através dos vetores presentes 

nessas áreas. Em contrapartida, na Florida um aterro que foi desativado e 

transformado no parque Dyer Park, foi uma importante construção para a região 

e não há nenhuma notificação de risco ambiental e risco para saúde humana 

(BERVIQUE, 2008).  

A disposição de resíduos sólidos pode causar malefícios para a saúde 

humana, os meios de exposição vão desde a dispersão do solo e do ar, até o 

escoamento de chorume. Estas maneiras de exposição podem ocorrer não 

somente em quanto o lixão estiver ativado, mas em caso e desativação as 

populações das proximidades também podem ser afetadas acumulando 

substâncias tóxicas no sangue que potencializam mutações, provocando 

anomalias nos fetos e o câncer (PEREIRA et al., 2013).  

Ao desativar um lixão é comum que moradores passem a residir no local 

e até mesmo plantem alguns alimentos. Assim é necessário que haja laudo 

pericial a fim de verificar se a área é ou não apta para habitação. A análise de 

solo, água e até mesmo de alimentos plantados na região pode verificar 

incidência até mesmo de coliformes fecais e assim responder se o local é ou não 

passível de ocupação (BELI et al., 2005). Diante disso vê-se a relevância que as 
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análises laboratoriais incidem sob o parecer final relacionado à continuidade ou 

não de moradia em locais que tenham servido de depósito de lixo. 

2.1. Segregação social em áreas urbanas 

Observando imagens de satélites, Alves (2007), verificou para São Paulo, 

que regiões ocupadas por classe social mais pobre estavam mais próximas às 

represas e/ou áreas com alta declividade, comparadas com as áreas ocupadas 

por indivíduos de classes sociais mais elevadas. Situações como estas 

originaram o termo: Desigualdade ambiental. Termo que define a exposição ao 

risco ambiental diferenciado entre os grupos sociais. Pressupõe-se que pessoas 

com rendas menores estariam mais propícias a local de risco ambiental, como 

catástrofes, áreas sujeitas ao deslizamento ou próximas a lixões.  

A desigualdade ambiental, que diz respeito ao acesso diferenciado entre 

os indivíduos de diferentes classes sociais em relação à água, ar, e outros 

recursos naturais caracteriza a Injustiça ambiental que é definida como 

iniquidade, resultante da distribuição desigual e injustiça ambiental. O contrário 

da injustiça ambiental ou a redução das injustiças é chamado de justiça 

ambiental (ALVES, 2007). Independente do período da história ou classe 

econômica, os cidadãos desejaram e desejam viver em um ambiente agradável, 

com justiça ambiental e utilizando os recursos naturais. Mas com o crescimento 

da população ocorre o uso e exploração desenfreada, o que promove maior 

degradação (MUCELLIN; BELLINI, 2008).  

Conforme a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (N° 6.766/ 79) não é 

permitido o loteamento de áreas que tenham sido aterrados com material nocivo 

a saúde pública, sem que sejam previamente sanados.  

Em consonância com as análises, o aparato legal se dá por meio da 

Resolução nº. 420, de 28 de dezembro de 2009, que traz em seu art.1º: 

Art. 1° Esta resolução dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de 

substâncias químicas e estabelece diretrizes para o 

gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por 

essas substâncias em decorrência de atividades 

antrópicas”. 



 
 
 

8 
 

Embora grande parte dos resíduos sólidos tenha como ser reciclado, a 

população não tem estímulo algum de separar o lixo, por saber que a coleta final 

nos caminhões será feita de qualquer maneira em caminhões normais, e todo 

tipo de resíduo será misturado e por causa disto podem tornar-se lixo (BARROS, 

et al., 2004). Assim há a necessidade do poder público investir em educação 

ambiental e da sociedade participar ativamente da problemática, a fim de 

revertê-la ou minimizá-la (SILVA; NOLÊTO, 2004). 

Para que se tenha uma recuperação satisfatória de áreas que receberam 

todos os tipos de resíduos, deve-se fazer um estudo da hidrologia, climatologia, 

fauna e flora, para efetuar um bom aterramento e ter condições para o controle 

continuo do local. O aterro sanitário é um dos métodos mais acessíveis e 

eficazes para as prefeituras, entretanto, a manutenção que é devida e 

necessária torna-se o problema que impede a construção de novos aterros e de 

modo algum áreas ocupadas por lixo são adequadas para habitação devido ao 

acúmulo de gases subterrâneos, poluição do lençol freático e do solo superficial 

(AMARAL, 2002). 

De um modo geral a água considerada potável, não deve conter 

microorganismos patogênicos e deve estar livre de bactérias que indicam a 

contaminação fecal (BRASIL, 2009). Essas bactérias são mais conhecidas como 

coliformes. Na Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde estão estabelecidos 

índices da presença de coliformes na água que indicam sua potabilidade. Por 

outro lado, está a cor da água que basicamente é alterada devido presença de 

matéria orgânica e metais como o ferro. Assim como a presença de coliformes, 

os parâmetros toleráveis de matéria orgânica e metais estão fixados na portaria 

nº. 518/2004. 

Considerando todos os aspectos legais referentes à permissibilidade de 

cada parâmetro, a área foi submetida a análises por meio de solicitação da 

SEMMA e com estas foi elaborado um parecer técnico expondo as 

especificidades do local em consonância com o que prevê os instrumentos 

legais. 
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3  Metodologia 

Através de uma pesquisa explicativa e por meio de um levantamento 

documental na Secretaria de Meio Ambiente de Niquelândia no processo nº. 

2009005040 do Ministério Público que trata da situação do loteamento 

“Residencial Morada dos Sonhos”, foi confrontado as exigências do Ministério 

Público com o que foi realizado pela SEMMA, de modo que o processo, 

juntamente com as análises físico-químicas da água e do solo realizadas no 

local, visa averiguar se a utilização da área para fins habitacionais é viável. As 

informações foram coletadas no órgão ambiental municipal e através de 

entrevistas com alguns funcionários municipais que já prestavam serviço à 

prefeitura na época em que a área era utilizada como depósito de lixo. 

Através das análises laboratoriais, conteúdo dos Anexos A e B, 

encomendadas pela SEMMA e no que prevê a legislação, os resultados da 

amostra de água foram direcionados pela Resolução CONAMA 396/2008 que 

dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das 

águas subterrâneas. Já a amostra de solo (lodo, areia e escuma) foi direcionada 

pelo que prevê a NBR 10004/ 2004 que “classifica os resíduos sólidos quanto 

aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que 

possam ser gerenciados adequadamente”. 

O aparato legal dessas análises se dá por meio da Resolução nº. 420, de 

28 de dezembro de 2009 que traz em seu art.1º: 

“Esta resolução dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de 

substâncias químicas e estabelece diretrizes para o 

gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas 

substâncias em decorrência de atividades antrópicas”.  

4 Resultado e discussão 

A área do loteamento “Residencial Morada dos Sonhos” está localizada 

na porção noroeste do município de Niquelândia que, por sua vez, se encontra 

na região norte do estado de Goiás (FIGURA 1), distante a aproximadamente 

330 km da capital Goiânia.  



 
 
 
10 

 

Figura 1: Localização da área do loteamento Residencial Morada dos Sonhos no município de 
Niquelândia (destacado na imagem). 

 
Fonte: adaptado de Google Earth. 2016. 

 

Através do processo nº.2009005040 foi obtida junto à SEMMA a Licença 

Ambiental de Instalação para loteamento residencial de habitação popular aos 

07/05/2009, loteamento esse denominado “Residencial Morada dos Sonhos”. 

Posteriormente, foi expedida pela Secretaria Municipal de Planejamento a 

Certidão de regras de uso do solo urbano, com base na Lei Municipal nº.1173/08 

que refere-se ao Plano Diretor Democrático do município, atestando que não 

havia impedimento legal para construção de unidades habitacionais de interesse 

social junto ao Residencial Morada dos Sonhos. 

O Imóvel destinado ao parcelamento em lotes era de propriedade da 

Prefeitura Municipal por meio de registro no cartório de registro de Imóveis e 

tabelionato 1º de notas, na cidade de Niquelândia, e através da matricula 

nº.6847, livro nº.2-AI de 14/01/1992, com área total de 60.052,26 m². Em 

07/12/2011 a não doação dos lotes através da Recomendação N° 03/2011 do 

ministério Público foi direcionada ao Prefeito de Niquelândia, contraditoriamente 

dois dias após a recomendação, foi realizada a doação de lotes para 31 famílias 

(Anexo C).  

O Ministério público alega que essa mesma área era destinada ao 

deposito de lixo municipal, entre os anos de 1987 a 1999, ou seja, a área doada 

para o loteamento, já tinha sido utilizada como lixão. Em contrapartida a essa 
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afirmação, segundo relatos de pessoas que vivam na região naquela época, o 

período em que essa área foi destinada a disposição de lixo compreende os 

anos de 1991 a 1997.  

A Recomendação nº.06/2013, presente no Anexo D da 2ª Promotoria de 

Justiça de Niquelândia datada de 14/05/2013, foi o precursor do embate entre o 

Ministério Público e a Prefeitura Municipal (representada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente). Devido aos tramites em que o processo vem 

percorrendo, até o presente momento, ainda não se tem uma decisão final que 

direcione as ações da Prefeitura junto ao loteamento. 

A referida Recomendação apresenta um Laudo Técnico Pericial 

(nº034/2013) realizado ela Coordenação de Apoio Técnico Pericial – Unidade 

Técnica Pericial do Ministério Público do Estado de Goiás (CATEP), presente no 

Anexo E. Este considera que não foi feita a adequação dos terrenos doados 

conforme apontam o Laudo Geológico emitido pela SEMMA, e ainda atesta que 

foi identificado que o solo apresenta fragmentos de resíduos, em especial 

entulho, plástico e vidro. Esta recomendação indicou medidas/providências ao 

prefeito em exercício, sendo elas:  

I- proibir a ocupação das casas em construção, bem como a construção 

de novas;  

II- proibir a implantação de infraestrutura urbana (redes de energia, água, 

esgoto, pavimentação e drenagem pluvial);  

III- demolir as edificações já iniciadas; 

IV- doação de novos lotes em local adequado ao uso residencial e 

ressarcimento aos moradores que já iniciaram a edificação de casas;  

V- investigar o passivo ambiental e implementar um projeto para 

recuperação;  

VI- utilizar a área para outras finalidades que não seja fins habitacionais. 

 

Atendendo a Recomendação do Ministério Público, o prefeito sancionou o 

decreto nº.357/2013 de 24/05/2013 (Anexo F), que além de atender as medidas 

indicadas pelo Ministério Público, suspendeu os efeitos do decreto nº.095/2009 

que aprovou o loteamento denominado “Residencial Morada dos Sonhos”. 

Mediante as recomendações apontadas pelo Ministério Público, a 

prefeitura municipal tenta, desde então, contestar o embargo do loteamento, por 
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meio de análises e pareceres que atestam a viabilidade de se manter a 

destinação da área à habitação, permitindo que os serviços de infraestrutura 

pública possam ser implantados naquele local. Vale Ressaltar que a companhia 

Energética de Goiás (CELG) e a Companhia de Saneamento de Goiás S.A. 

(Saneago) emitiram ambas em 2009, Atestado de Viabilidade Técnica 

Operacional, para atender o loteamento “Residencial Morada dos Sonhos”. 

 Através das Imagens de Satélite obtidas com o programa Google Earth, 

com data de 2003 (FIGURA 2), pode-se observar que a área anteriormente 

utilizada como depósito de lixo não compreende a área total do loteamento. Com 

isso, podem ser destacadas duas situações em relação ao lixo que essa área 

recebeu no período que funcionou como lixão. A primeira trata-se do índice 

populacional da época, que segundo o IBGE entre os anos de 1991 e 1996 o 

município enfrentou um decréscimo populacional reduzindo de 40.751 habitantes 

para 35.871 e com isso conclui-se que a quantidade de lixo gerada também 

sofreu redução nesse período e a segunda situação é de que o local não era o 

único ponto de acúmulo de lixo do município.  

Figura 2: Área do loteamento. Data da imagem: 15/06/2003. 

 
Fonte: adaptado de Google Earth. 2016. 

No contexto de vivência social, a atual situação processual, prolonga a 

espera dos moradores para terem direito às condições básicas de saneamento 

básico.  

Vale ressaltar que declarações assinadas por ex-funcionários da 

prefeitura naquela época atestam que naquele período os resíduos de farmácias 
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e hospitais eram cremados em um incinerador presente em um dos hospitais da 

cidade, no qual eram destinados os resíduos de outros locais para o mesmo fim. 

Além disto, essa não era a única área na cidade que recebia os resíduos e 

muitos moradores do município tinham o hábito de queimar o lixo em seus 

domicílios (SILVA, 2009). 

Em fato, o laudo pericial que integra o processo de licenciamento 

ambiental na fase de implantação do loteamento atesta que não há ocorrência 

de contaminações que possam impedir a ocupação do local (Processo nº. 

2009005040). No entanto, conforme a Recomendação nº. 06/2013, o Ministério 

Público encomendou à prefeitura uma perícia mais detalhada para averiguar a 

qualidade ambiental do local. Foi emitido um laudo concluindo previamente, sem 

análises, que a área não poderia servir para fins habitacionais, embargando 

assim a construção de casas no local e apresentando a necessidade de estudos 

posteriores para que comprovasse se a área seria passível ou não à ocupação. 

Apesar disto, moradores beneficiados com a doação de lotes, construíram no 

terreno cerca de 20 casas. Seguindo as recomendações do Ministério Público a 

Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente realizou 

uma análise qualitativa da água e do solo no local do loteamento.  

Após o resultado das análises laboratoriais encomendadas pela 

Prefeitura, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente emitiu o Laudo Técnico 

Ambiental 025/2015, conforme anexo G, onde atesta que a área não oferece 

risco iminente à saúde dos moradores, pois além dos resultados obtidos estarem 

com índices de acordo com a Legislação, a água que será levada até as 

residências através da Saneago não é captada no local, e sim proveniente da 

rede de captação da própria companhia. 

Em visita ao loteamento foi identificado alguns aspectos que retratam a 

problemática do local, por esse não ser considerado como parte integrante do 

município. Mediante ordens do Ministério Público está proibida a implantação de 

infraestrutura urbana. Resultado disso aqueles que habitam o local são 

submetidos a viver em situação de extrema desigualdade social, quando não 

podem usufruir nem mesmo do serviço público de coleta de lixo. Dentre os 

aspectos encontrados, destacam-se: construções ainda em fase inicial (FIGURA 

3); acúmulo de lixo residencial (FIGURA 4) e também entulhos dispostos em 

lotes que estão vazios e sem cercamento (FIGURA 5). 
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Figura 3. Construções iniciadas. 

 
Fonte: Autor (2016) 

 

 
Figura 4: Exemplo de lixo jogado em lotes abertos. 

 
Fonte: Autor (2016) 
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Figura 5: Entulho disposto nas vias do loteamento. 

 

Fonte: Autor (2016) 

Após a realização das análises laboratoriais, a SEMMA emitiu um parecer 

através do Relatório Técnico Ambiental nº.025/2015 (Anexo G) destacando os 

resultados obtidos em cada análise e confrontando com os parâmetros previstos 

na legislação. De um modo geral o parecer aponta para a afirmativa de que a 

área do loteamento não apresenta risco iminente à saúde dos moradores do 

local. 

O processo no momento está em fase de finalização, pois o Laudo 

Técnico Ambiental 025/2015 emitido pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, com base nas análises realizadas no local, aponta que a área não 

oferece riscos à saúde humana, nem tampouco ao meio ambiente e com isso o 

Ministério Público pode realizar o desembargo da área.  

Após a entrega do Laudo Técnico citado o MP ainda não sinalizou 

posicionamento acerca da continuidade do processo. A Prefeitura Municipal 

representada neste processo pela SEMMA acredita que nos próximos meses 

será emitida uma nova recomendação levando-se em consideração as análises 

laboratoriais realizadas. 

Após o processo concluso e caso o MP manifeste ato favorável à 

permanência dos moradores no loteamento, a prefeitura deve empenhar-se na 

incorporação deste à infraestrutura oferecida pelo município, bem como solicitar 
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em caráter de urgência os benefícios de acesso ao fornecimento de água e 

energia por parte das companhias concessionárias. 

Por outro lado, caso o MP continue considerando que a área em que o 

loteamento situa-se é indevida para finalidade habitacional, a prefeitura deverá 

seguir as recomendações propostas, entre essas, de realocar todos os 

moradores beneficiados com os lotes para outra localidade, ressarcindo à essas 

pessoas tudo que foi investido em construção desde a doação dos lotes. 

5 Considerações finais 

Os moradores que vivem no local esperam, desde a construção do 

loteamento, receberem a infraestrutura básica do município e ficam à mercê do 

término desse processo. Segundo relatos dos moradores as ações de embargo 

realizadas pelo Ministério Público dificultam o andamento do processo e eles se 

veem impossibilitados de terminarem suas construções. A finalização do 

processo irá orientar a própria prefeitura na necessidade de realocar esses 

moradores em outro local da cidade e indeniza-los. Essa espera traz revolta aos 

moradores e sensação de descaso, por parte de ambos os poderes, na 

resolução do problema. 

Através desta pesquisa foi possível organizar os acontecimentos em 

ordem cronológica e servir de embasamento explicativo para tomada de 

decisões para a próxima gestão municipal que se iniciará em janeiro do próximo 

ano. Além disso será necessária uma ação conjunta dos moradores envolvidos 

afim de cobrar do poder público a agilidade na resolução deste impasse, que 

vem se arrastando ao longo dos anos. 

O que os moradores esperam é que o processo tenha finalmente um 

desfecho e que o MP intervenha e acompanhe junto à Prefeitura Municipal as 

atividades recomendadas, para que as propostas sejam realizadas em sua 

totalidade e dentro do prazo previsto.  
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ENVIRONMENTAL LIABILITIES OF RESEARCH IN “LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL MORADA DOS SONHOS” IN THE MUNICIAPALITY OF 

NIQUELÂNDIA-GO 

 

ABSTRACT : The City of Niquelândia-GO in 2009 it made a donation of 31 lots 
in the "Residencial Morada dos Sonhos" to needy families in the municipality. 
The Land allotment was formerly owned by City Hall and had been used in the 
past as a deposit of municipal waste. The prosecution requested through legal 
advice that the city reallocating residents of that subdivision and balked all costs 
and their compensation, however, the city denies such a recommendation by 
expert opinion attesting no contamination that offers health risks residents. The 
overall objective of the study was to investigate and evaluate the documents 
relevant to the proceedings nº. 2009005040 prosecutors dealing with the 
allotment of the situation, to verify the documents submitted by the Environment 
Department of Niquelândia Environment (SEMMA) in defense of this subdivision 
and evaluate other environmental liabilities faced by local residents. 
 
 

KEYWORDS: Allotment. Dumping ground. Environmental liability. 
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ANEXO A – Análises Laboratoriais (Água). 
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ANEXO B – Análises Laboratoriais (Solo). 
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ANEXO C – Memorial de Caracterização do Loteamento. 

 



 
 
 
30 

 

 



 
 
 
31 

 

 

 

 



 
 
 
32 

 

ANEXO D – Recomendação nº.06/2013. 
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ANEXO E – Laudo Técnico Pericial (nº034/2013) 
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ANEXO F – Decreto nº.357/2013 
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ANEXO G – Laudo Técnico Ambiental 025/2015 
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